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PREVIDENCIARIQ - CUSTEIO - INOBSERVANCIA DE PRECEITO
FUNDAMENTAL A VALIDADE DA AUTUACAO - INOCORRENCIA.

Tendo o fiscal autuante demonstrado de forma clara e precisa a infragdo e as
circunstancias em que foi praticada, contendo o dispositivo legal infringido, a
penalidade aplicada e os critérios de gradagdo, e indicando local, data de sua
lavratura, ndo ha que se falar em nulidade da autuagdo fiscal posto ter sido
elaborada nos termos do artigo 293, Decreto 3.048/1999.

PREVIDENCIARIO -  CUSTEIO -  ALEGACAO DE
INCONSTITUCIONALIDADE DA LEGISLAGAO ORDINARIA - NAO
APRECIACAO NO AMBITO ADMINISTRATIVO.

A legislacao ordindria de custeio previdencidrio ndo pode ser afastada em
ambito administrativo por alegagdes de inconstitucionalidade, ja que tais
questdes sdao reservadas a competéncia, constitucional e legal, do Poder
Judiciario.

Neste sentido, o art. 26-A, caput do Decreto 70.235/1972 e a Simula n° 2 do
CARF, publicada no D.O.U. em 22/12/2009, que expressamente veda ao
CAREF se pronunciar acerca da inconstitucionalidade de lei tributaria.

PREVIDENCIARIO - CUSTEIO - AUTO DE INFRACAO - GFIP -
APRESENTACAO DE GFIP COM DADOS NAO CORRESPONDENTES
AOS FATOS GERADORES DE TODAS AS CONTRIBUICOES
PREVIDENCIARIAS

Constitui infracdo, punivel na forma da Lei, apresentar a empresa a Guia de
Recolhimento do FGTS e Informacdes a Previdéncia Social - GFIP, com
dados ndo correspondentes aos fatos geradores de todas as contribuicdes
previdencidrias.
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 PREVIDENCIÁRIO - CUSTEIO - INOBSERVÂNCIA DE PRECEITO FUNDAMENTAL À VALIDADE DA AUTUAÇÃO - INOCORRÊNCIA. 
 Tendo o fiscal autuante demonstrado de forma clara e precisa a infração e as circunstâncias em que foi praticada, contendo o dispositivo legal infringido, a penalidade aplicada e os critérios de gradação, e indicando local, data de sua lavratura, não há que se falar em nulidade da autuação fiscal posto ter sido elaborada nos termos do artigo 293, Decreto 3.048/1999.
 PREVIDENCIÁRIO - CUSTEIO - ALEGAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE DA LEGISLAÇÃO ORDINÁRIA - NÃO APRECIAÇÃO NO ÂMBITO ADMINISTRATIVO.
 A legislação ordinária de custeio previdenciário não pode ser afastada em âmbito administrativo por alegações de inconstitucionalidade, já que tais questões são reservadas à competência, constitucional e legal, do Poder Judiciário.
 Neste sentido, o art. 26-A, caput do Decreto 70.235/1972 e a Súmula nº 2 do CARF, publicada no D.O.U. em 22/12/2009, que expressamente veda ao CARF se pronunciar acerca da inconstitucionalidade de lei tributária.
 PREVIDENCIÁRIO - CUSTEIO - AUTO DE INFRAÇÃO - GFIP - APRESENTAÇÃO DE GFIP COM DADOS NÃO CORRESPONDENTES AOS FATOS GERADORES DE TODAS AS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS
 Constitui infração, punível na forma da Lei, apresentar a empresa a Guia de Recolhimento do FGTS e Informações à Previdência Social - GFIP, com dados não correspondentes aos fatos geradores de todas as contribuições previdenciárias.
 A inobservância da obrigação tributária acessória é fato gerador do auto-de-infração, o qual se constitui, principalmente, em forma de exigir que a obrigação seja cumprida; obrigação que tem por finalidade auxiliar a RFB na administração previdenciária.
 Recurso Voluntário Negado
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 
 ACORDAM os membros do Colegiado, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso.
 
 
 Carlos Alberto Mees Stringari - Presidente
 
 Paulo Maurício Pinheiro Monteiro - Relator
 
 
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros Carlos Alberto Mees Stringari, Ivacir Júlio de Souza, Paulo Maurício Pinheiro Monteiro, Marcelo Magalhães Peixoto, Maria Anselma Coscrato dos Santos e Ewan Teles Aguiar.
 
 
  
Trata-se de Recurso Voluntário, fls. 52 a 55, interposto pela Recorrente � INSELETRO MONTAGENS ELÉTRICAS LTDA. contra Acórdão nº 10-32.153 - 6ª Turma da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento de Porto Alegre - RS, fls. 44 a 47, que julgou procedente a autuação por descumprimento de obrigação principal, Auto de Infração de Obrigação Acessória� AIOA nº. 37.210.980-2, às fls. 01, com valor consolidado inicial de R$ 40.090,12.
Conforme o Relatório Fiscal da Infração, o Auto de Infração, Código de Fundamentação Legal � CFL 68, foi lavrado pela Fiscalização contra a Recorrente por ela ter apresentado a Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e Informações à Previdência Social � GFIP com dados não correspondentes aos fatos geradores de todas as contribuições previdenciárias, no período de 07/2007 a 12/2008.
O Relatório Fiscal da Infração, às fls. 05 a 06, informa:
4. Nas competências 07/2007 a 08/2008 a empresa declarou na GFIP ser optante do Simples. Contudo, consultando o histórico das solicitações de opção pelo Simples Nacional constatamos que as solicitações referentes aos anos 2007 e 2008 foram indeferidas por pendências não resolvidas.
Quando do início da ação fiscal, em 04/05/2010 , não constam nas GFIPS entregues os valores devidos à Previdência Social relativos a contribuições ao RAT e da empresa incidentes sobre remuneração de empregados e contribuintes individuais.
5. Nas competências 09/2007, 10/2007, 04/2008 e 05/2008 existem diferenças nas contribuições descontadas dos segurados empregados constantes nas folhas de pagamento e os valores declarados em GFIP.
6. A empresa não declarou em GFIP os valores pagos a advogada Eunice, conforme conta contábil 4.1.01.002.0014 - Honorários Profissionais e a Jacques Starosta Tessler, conta 4.1.01.002.0023 - Serviços Prestados PF.

Informa ainda o Relatório Fiscal da Infração, em relação ao recálculo dos acréscimos legais em função da Lei 11.941/2009:
3. Em razão das alterações introduzidas na Lei 8212/91, pela Medida Provisória n° 449, de 03/12/2008, (DOU 04/12/2008), convertida na Lei n° 11941, de 27/05/2009, (DOU de 28/05/2009) para as infrações com fato gerador anterior a 04/12/2008 , data da entrada em vigor da MP 449/2008 , a multa aplicada deve observar o princípio da retroatividade benigna (CTN, art. 106, II, C), comparando-se a multa imposta pela legislação vigente à época dos fatos e pela atual, a fim de estabelecer o valor mais benéfico ao contribuinte , conforme segue:
3.1. Cálculo pela legislação à época dos f a t o s :
Nas competências em que ocorreu ausência de recolhimento e a apresentação de documento (GFIP) com dados não correspondentes aos fatos geradores de todas as contribuições previdenciárias, as penalidades aplicadas são:
a) Multa de mora prevista no inciso I I do a r t . 35 da Lei 8 2 1 2 / 9 1 ( 2 4 % ) incidente sobre o valor originário.
b) Multa pelo descumprimento de obrigação acessória prevista no a r t . 32, § 5 ° da Lei 8 2 1 2 / 9 1 , código de fundamentação legal 68, correspondente a cem por cento (100%) do valor devido relativo à contribuição não declarada em GFIP, limitada aos valores previstos no quadro constante no parágrafo 4° do art. 32, da mesma lei, estabelecido em função do número de segurados que prestaram serviço à empresa em cada competência, atualizada pela Portaria Interministerial MPS/MF N° 333, de 29/06/2010 , DOU de 30/06/2010 .
3.2. Cálculo a p a r t i r da Lei n ° 11941/09, de 27.05.09:
Nas competências em que ocorreu ausência de recolhimento e a apresentação de documento (GFIP) com dados não correspondentes aos f a t os geradores de todas às contribuições previdenciárias a penalidade a ser aplicada é a multa de ofício estabelecida pelo a r t . 4 4 , inciso I da Lei 9430/96 ( 7 5 % ).
3.3. Assim, comparadas as multa de acordo com a Lei 8.212/91 , antes da alteração promovida pela Lei n° 11.941/09, de 27/05/09 e a multa a ser aplicada a partir da edição da Lei, verifica-se que a multa da época da ocorrência dos f a t o s geradores é mais benéfica ao contribuinte nas competências 07/2007 a 08/2008, conforme demonstrado em planilha anexa, motivo pelo qual está sendo lavrado este auto de infração de obrigações acessórias (CFL 68) relativo às competências citadas.
Houve portanto o descumprimento da obrigação legal acessória, conforme previsto na Lei n° 8.212, de 24/07/1991, art. 32, inc. IV e §§ 3º e 5º, acrescentado pela Lei n° 9.528, de 10/12/1997, combinado com art. 225, IV e § 4°, do Regulamento da Previdência Social - RPS, aprovado pelo Decreto n° 3.048, de 06/05/1999.
A multa a ser aplicada tem enquadramento legal na Lei n° 8.212, de 24/07/1991, art. 32, §5°, acrescentado pela Lei n° 9.528, de 10/12/1997, e Regulamento da Previdência Social - RPS, aprovado pelo Decreto n° 3.048, de 06/05/1999, art. 284, inc. II, e art. 373.
A Recorrente teve ciência do TIPF � Termo de Início do Procedimento Fiscal, às fls. 09, na qual consta o Mandado de Procedimento Fiscal � MPF nº 1010100.2010.00361.
O período objeto do auto de infração, conforme o Relatório Fiscal da Infração, às fls. 05 a 08, é de 07/2007 a 08/2008.
O contribuinte teve ciência do AIOA em 26.07.2010, conforme Aviso de Recebimento � AR nº RJ194638171BR, às fls. 16.
A Recorrente apresentou Impugnação tempestiva, às fls. 21 a 24, na qual alega em síntese, conforme o Relatório da decisão de primeira instância às fls. 44 a 47:
O sujeito passivo alega que a multa aplicada extrapola os parâmetros da razoabilidade, sendo desproporcional à suposta infração e esmagando a capacidade econômico-financeira de qualquer empresa.
Cita o princípio constitucional tributário da vedação do confisco (CF/1988, artigo 150, IV), argumentando que também pode ser aplicado às multas.
Sustenta que o valor acrescido pelas multas é excessivamente oneroso, revestindo-se de caráter nitidamente confiscatório, merecendo ser reduzido a no mínimo à metade, o que requer.
Entende que a redução da multa é admitida na via administrativa, desde que evidenciada a desproporção entre a penalidade aplicada pelo desrespeito à norma tributária e sua conseqüência jurídica, para o que invoca os princípios da proporcionalidade e da vedação ao confisco.
Ao final, requer sejam acolhidas as razões da inconformidade, julgando-se insubsistente a pretensão fiscal, ou seja reduzido o percentual das multas aplicadas.

A Recorrida analisou a autuação e a impugnação, julgando procedente a autuação, nos termos do Acórdão nº 10-32.153 - 6ª Turma da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento de Porto Alegre - RS, fls. 44 a 47, conforme Ementa a seguir:
ASSUNTO: OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS 
Período de apuração: 01/07/2007 a 31/08/2008
 AI Debcad n° 37.210.980-2
 INFRAÇÃO À LEGISLAÇÃO PREVIDENCIÁRIA.
APRESENTAÇÃO COM DADOS NÃO CORRESPONDENTES AOS FATOS GERADORES. INCONSTITUCIONALIDADE. MULTA .
Não cabe à instância administrativa pronunciar-se acerca da legalidade e/ou da constitucionalidade das normas inseridas no ordenamento jurídico.
Estando quantificada em consonância com a legislação aplicável, a multa por descumprimento de obrigação acessória não pode ser afastada ou reduzida.
Impugnação Improcedente
 Crédito Tributário Mantido
 Acórdão 
Acordam os membros da 6a Turma de Julgamento, por unanimidade de votos, julgar improcedente a impugnação, mantendo o crédito tributário exigido.
Intime-se para pagamento do crédito mantido no prazo de 30 dias da ciência, salvo interposição de recurso voluntário ao Conselho Administrativo de Recursos Fiscais, em igual prazo, conforme facultado pelo artigo 33 do Decreto n.° 70.235, de 6 de março de 1972, alterado pelo artigo I o da Lei n.° 8.748, de 9 de dezembro de 1993, e pelo artigo 32 da Lei 10.522, de 19 de j u l ho de 2002.

Inconformada com a decisão de 1ª instância, a Recorrente apresentou Recurso Voluntário, fls. 52 a 55, em apertada síntese:

(i) Da multa confiscatória � inconstitucionalidades
A decisão de primeira instancia administrativa foi no sentido de que não se pode analisar a constitucionalidade ou não de multa aplicada.
A inaplicabilidade da multa fixada é flagrante, ante a elevada alíquota, DESPROPORCIONAL A SUPOSTA INFRAÇÃO frente ao ordenamento jurídico vigente, também pelo fato de esmagar da capacidade econômico-financeira de qualquer empresa.
É de se começar pela Constituição Federal, que estabelece como Princípio Constitucional Tributário a VEDAÇÃO DO CONFISCO, tornando defeso o utilizar o tributo com efeito de confisco - Art. 150, IV.
E a Constituição, não se pode esquecer, veda o CONFISCO TRIBUTÁRIO, ART. 150, IV, mas também o CONFISCO EM GERAL, ART. 5o, XXII, e 170, II.
O valor acrescido pelas multas é excessivamente oneroso, revestindo-se a mesma de caráter nitidamente confiscatório, merecendo ser reduzida a, no mínimo, a metade, o que se requer.
A redução da multa é admitida, excepcionalmente, na via administrativa, desde que evidenciada a desproporção entre a penalidade aplicada pelo desrespeito à norma tributária e sua conseqüência jurídica. E para tanto invoca-se o princípio da proporcionalidade e a garantia insculpida no art. 150 inciso IV, da Constituição Federal, que, a despeito de referir-se a tributo, é estendida às penalidades vinculadas à atividade tributária do Estado, posto que restritiva a direito fundamental - o da propriedade.



Posteriormente, os autos foram enviados ao Conselho, para análise e decisão, fls. 86.



É o Relatório.


 Conselheiro Paulo Maurício Pinheiro Monteiro , Relator

PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE

O recurso foi interposto tempestivamente, conforme informação à fl. 86.

Avaliados os pressupostos, passo para as Questões Preliminares e ao Mérito.

DAS QUESTÕES PRELIMINARES

(A) Da regularidade da lavratura do auto de infração - AIOA 

Analisemos.
Não obstante a argumentação do Recorrente, não confiro razão ao mesmo pois, de plano, nota-se que o procedimento fiscal atendeu a todas as determinações legais, não havendo, pois, nulidade por vício insanável e tampouco cerceamento de defesa. 
Conforme o Relatório Fiscal da Infração, o Auto de Infração, Código de Fundamentação Legal � CFL 68, foi lavrado pela Fiscalização contra a Recorrente por ela ter apresentado a Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e Informações à Previdência Social � GFIP com dados não correspondentes aos fatos geradores de todas as contribuições previdenciárias, no período de 07/2007 a 12/2008.
Desta forma, conforme o artigo 37 da Lei n° 8.212/91, foi lavrado AIOA nº 37.210.980-2que, conforme definido nos artigos 460, 467 e 468 da IN RFB n° 971/2009, é o documento constitutivo de crédito relativo às contribuições devidas à Previdência Social e a outras importâncias arrecadadas pela RFB, apuradas mediante procedimento fiscal:
- Lei n° 8.212/91
Art. 37. Constatado o não-recolhimento total ou parcial das contribuições tratadas nesta Lei, não declaradas na forma do art. 32 desta Lei, a falta de pagamento de benefício reembolsado ou o descumprimento de obrigação acessória, será lavrado auto de infração ou notificação de lançamento. (Redação dada pela Lei nº 11.941, de 2009).
- IN RFB n° 971/20095
Art. 460. São documentos de constituição do crédito tributário relativo às contribuições de que trata esta Instrução Normativa:
I - Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e Informações à Previdência Social (GFIP), é o documento declaratório da obrigação, caracterizado como instrumento hábil e suficiente para a exigência do crédito tributário;
II - Lançamento do Débito Confessado (LDC), é o documento por meio do qual o sujeito passivo confessa os débitos que verifica;
III - Auto de Infração (AI), é o documento constitutivo de crédito, inclusive relativo à multa aplicada em decorrência do descumprimento de obrigação acessória, lavrado por AFRFB e apurado mediante procedimento de fiscalização;
IV � Notificação de Lançamento (NL), é o documento constitutivo de crédito expedido pelo órgão da Administração Tributária;
V - Débito Confessado em GFIP (DCG), é o documento que registra o débito decorrente de divergência entre os valores recolhidos em documento de arrecadação previdenciária e os declarados em GFIP; e 
Art. 467. Será lavrado Auto de Infração ou Notificação de Lançamento para constituir o crédito relativo às contribuições de que tratam os arts. 2º e 3º da Lei nº 11.457, de 2007.
Art. 468. A autoridade administrativa competente para a lavratura do Auto de Infração pelo descumprimento de obrigação principal ou acessória, nos termos dos arts. 142 e 196 da Lei nº 5.172, de 1966 (CTN), e art. 6º da Lei nº 10.593, de 6 de dezembro de 2002, é o AFRFB que presidir e executar o procedimento fiscal.
Parágrafo único. Considera-se procedimento fiscal quaisquer das espécies elencadas no art. 7º e seguintes do Decreto nº 70.235, de 1972, observadas as normas específicas da RFB.
(grifo nosso)

Cumpre-nos esclarecer ainda, que o lançamento fiscal foi elaborado nos termos do artigo 33, §§ 2º, 3º da Lei 8.212/1991, os artigos 232 e 233 do decreto 3.048/1991, bem como dos artigos 113, 115 e 122 do Código Tributário Nacional.
O artigo 33, §§ 2º, 3º da Lei 8.212/1991:
Art. 33. À Secretaria da Receita Federal do Brasil compete planejar, executar, acompanhar e avaliar as atividades relativas à tributação, à fiscalização, à arrecadação, à cobrança e ao recolhimento das contribuições sociais previstas no parágrafo único do art. 11 desta Lei, das contribuições incidentes a título de substituição e das devidas a outras entidades e fundos.(Redação dada pela Lei nº 11.941, de 2009).
(...)
 § 2o A empresa, o segurado da Previdência Social, o serventuário da Justiça, o síndico ou seu representante, o comissário e o liquidante de empresa em liquidação judicial ou extrajudicial são obrigados a exibir todos os documentos e livros relacionados com as contribuições previstas nesta Lei.(Redação dada pela Lei nº 11.941, de 2009).
 § 3o Ocorrendo recusa ou sonegação de qualquer documento ou informação, ou sua apresentação deficiente, a Secretaria da Receita Federal do Brasil pode, sem prejuízo da penalidade cabível, lançar de ofício a importância devida.(Redação dada pela Lei nº 11.941, de 2009).

Os arts. 232 e 233, Decreto 3.048/1999:
Art. 232. A empresa, o servidor de órgão público da administração direta e indireta, o segurado da previdência social, o serventuário da Justiça, o síndico ou seu representante legal, o comissário e o liquidante de empresa em liquidação judicial ou extrajudicial são obrigados a exibir todos os documentos e livros relacionados com as contribuições previstas neste Regulamento.
Art. 233. Ocorrendo recusa ou sonegação de qualquer documento ou informação, ou sua apresentação deficiente, o Instituto Nacional do Seguro Social e a Secretaria da Receita Federal podem, sem prejuízo da penalidade cabível nas esferas de sua competência, lançar de ofício importância que reputarem devida, cabendo à empresa, ao empregador doméstico ou ao segurado o ônus da prova em contrário.
Parágrafo único. Considera-se deficiente o documento ou informação apresentada que não preencha as formalidades legais, bem como aquele que contenha informação diversa da realidade, ou, ainda, que omita informação verdadeira. 

O art. 113, CTN, estabelece que:
Art. 113. A obrigação tributária é principal ou acessória.
 § 1º A obrigação principal surge com a ocorrência do fato gerador, tem por objeto o pagamento de tributo ou penalidade pecuniária e extingue-se juntamente com o crédito dela decorrente.
 § 2º A obrigação acessória decorre da legislação tributária e tem por objeto as prestações, positivas ou negativas, nela previstas no interesse da arrecadação ou da fiscalização dos tributos.
 § 3º A obrigação acessória, pelo simples fato da sua inobservância, converte-se em obrigação principal relativamente à penalidade pecuniária.

O art. 115, CTN, estabelece que:
Art. 115. Fato gerador da obrigação acessória é qualquer situação que, na forma da legislação aplicável, impõe a prática ou a abstenção de ato que não configure obrigação principal.

O art. 122, CTN, estabelece que:
Art. 122. Sujeito passivo da obrigação acessória é a pessoa obrigada às prestações que constituam o seu objeto.

Pode-se elencar as etapas necessárias à realização do procedimento:
A autorização por meio da emissão de TIPF � Termo de Início do Procedimento Fiscal, o qual contém o Mandado de Procedimento Fiscal � MPF- F, com a competente designação do Auditor-Fiscal responsável pelo cumprimento do procedimento, bem como a intimação para que o contribuinte para que apresentasse todos os documentos capazes de comprovar o cumprimento da legislação previdenciária; 
A autuação dentro do prazo autorizado pelo referido Mandado, com a apresentação ao contribuinte dos fatos geradores e fundamentação legal que constituíram a lavratura do auto de infração ora contestado, com as informações necessárias para que o autuado pudesse efetuar as impugnações que considerasse pertinentes:
a. IPC - Instrução para o Contribuinte, onde constam as instruções necessárias à empresa no tocante ao recolhimento, parcelamento, apresentação de defesa e demais informações;
b. REPLEG - Relatório de Representantes Legais, que identifica os sócios-gerentes / administradores da empresa e seus respectivos períodos de gestão;
c. VÍNCULOS - Relação de Vínculos, que relaciona todas as pessoas físicas ou jurídicas de interesse da administração previdenciária em razão do seu vínculo com o sujeito passivo, representantes legais ou não, indicando o tipo de vínculo existente e o período correspondente;
d. REFISC � Relatório Fiscal da Infração e da Aplicação da Multa.

Ademais, não compete ao Auditor-Fiscal agir de forma discricionária no exercício de suas atribuições. Desta forma, em constatando a falta de recolhimento, face a ocorrência do fato gerador, cumpri-lhe lavrar de imediato a notificação fiscal de lançamento de débito de forma vinculada, constituindo o crédito previdenciário. O art. 243 do Decreto 3.048/99, assim dispõe neste sentido:
Art.243. Constatada a falta de recolhimento de qualquer contribuição ou outra importância devida nos termos deste Regulamento, a fiscalização lavrará, de imediato, notificação fiscal de lançamento com discriminação clara e precisa dos fatos geradores, das contribuições devidas e dos períodos a que se referem, de acordo com as normas estabelecidas pelos órgãos competentes.
Desta forma, o procedimento fiscal atendeu todas as determinações legais, não prosperando as alegações da Recorrente. 


DO MÉRITO

(i) Da multa confiscatória � inconstitucionalidades
A decisão de primeira instancia administrativa foi no sentido de que não se pode analisar a constitucionalidade ou não de multa aplicada.
A inaplicabilidade da multa fixada é flagrante, ante a elevada alíquota, DESPROPORCIONAL A SUPOSTA INFRAÇÃO frente ao ordenamento jurídico vigente, também pelo fato de esmagar da capacidade econômico-financeira de qualquer empresa.
É de se começar pela Constituição Federal, que estabelece como Princípio Constitucional Tributário a VEDAÇÃO DO CONFISCO, tornando defeso o utilizar o tributo com efeito de confisco - Art. 150, IV.
E a Constituição, não se pode esquecer, veda o CONFISCO TRIBUTÁRIO, ART. 150, IV, mas também o CONFISCO EM GERAL, ART. 5o, XXII, e 170, II.
O valor acrescido pelas multas é excessivamente oneroso, revestindo-se a mesma de caráter nitidamente confiscatório, merecendo ser reduzida a, no mínimo, a metade, o que se requer.
A redução da multa é admitida, excepcionalmente, na via administrativa, desde que evidenciada a desproporção entre a penalidade aplicada pelo desrespeito à norma tributária e sua conseqüência jurídica. E para tanto invoca-se o princípio da proporcionalidade e a garantia insculpida no art. 150 inciso IV, da Constituição Federal, que, a despeito de referir-se a tributo, é estendida às penalidades vinculadas à atividade tributária do Estado, posto que restritiva a direito fundamental - o da propriedade.

Analisemos.
Não assiste razão à Recorrente pois o previsto no ordenamento legal não pode ser anulado na instância administrativa por alegações de inconstitucionalidade, já que tais questões são reservadas à competência, constitucional e legal, do Poder Judiciário. 
Neste sentido, o art. 26-A, caput do Decreto 70.235/1972, que dispõe sobre o processo administrativo fiscal, e dá outras providências:
�Art. 26-A. No âmbito do processo administrativo fiscal, fica vedado aos órgãos de julgamento afastar a aplicação ou deixar de observar tratado, acordo internacional, lei ou decreto, sob fundamento de inconstitucionalidade. (Redação dada pela Lei nº 11.941, de 2009)
§ 1o (Revogado). (Redação dada pela Lei nº 11.941, de 2009)
§ 2o (Revogado). (Redação dada pela Lei nº 11.941, de 2009)
§ 3o (Revogado). (Redação dada pela Lei nº 11.941, de 2009)
§ 4o (Revogado). (Redação dada pela Lei nº 11.941, de 2009)
§ 5o (Revogado). (Redação dada pela Lei nº 11.941, de 2009)
§ 6o O disposto no caput deste artigo não se aplica aos casos de tratado, acordo internacional, lei ou ato normativo: (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009)
I � que já tenha sido declarado inconstitucional por decisão definitiva plenária do Supremo Tribunal Federal; (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009)
II � que fundamente crédito tributário objeto de: (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009)
a) dispensa legal de constituição ou de ato declaratório do Procurador-Geral da Fazenda Nacional, na forma dos arts. 18 e 19 da Lei no 10.522, de 19 de julho de 2002; (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009)
b) súmula da Advocacia-Geral da União, na forma do art. 43 da Lei Complementar no 73, de 10 de fevereiro de 1993; ou (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009)
c) pareceres do Advogado-Geral da União aprovados pelo Presidente da República, na forma do art. 40 da Lei Complementar no 73, de 10 de fevereiro de 1993. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009)�(gn).

Ainda, o art. 59, caput, Decreto 7.574/2011;
Art.59. No âmbito do processo administrativo fiscal, fica vedado aos órgãos de julgamento afastar a aplicação ou deixar de observar tratado, acordo internacional, lei ou decreto, sob fundamento de inconstitucionalidade (Decreto no 70.235, de 1972, art. 26-A, com a redação dada pela Lei no 11.941, de 2009, art. 25).
Parágrafo único.O disposto no caput não se aplica aos casos de tratado, acordo internacional, lei ou ato normativo (Decreto no 70.235, de 1972, art. 26-A, § 6o, incluído pela Lei no 11.941, de 2009, art. 25):
I-que já tenha sido declarado inconstitucional por decisão plenária definitiva do Supremo Tribunal Federal; ou II-que fundamente crédito tributário objeto de:
a)dispensa legal de constituição ou de ato declaratório do Procurador-Geral da Fazenda Nacional, na forma dos arts. 18 e 19 da Lei no 10.522, de 19 de junho de 2002;
b)súmula da Advocacia-Geral da União, na forma do art. 43 da Lei Complementar no 73, de 10 de fevereiro de 1993; ou c)pareceres do Advogado-Geral da União aprovados pelo Presidente da República, na forma do art. 40 da Lei Complementar no 73, de 1993.
Ademais, há a Súmula nº 2 do CARF, publicada no D.O.U. em 22/12/2009, que expressamente veda ao CARF se pronunciar acerca da inconstitucionalidade de lei tributária.
Súmula CARFnº 2: O CARF não é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributária.

Diante do exposto, não prospera a argumentação da Recorrente.


(ii) Cálculo das Multas
Analisemos.
Informa o Relatório Fiscal da Infração, em relação ao recálculo dos acréscimos legais em função da Lei 11.941/2009:
3. Em razão das alterações introduzidas na Lei 8212/91, pela Medida Provisória n° 449, de 03/12/2008, (DOU 04/12/2008), convertida na Lei n° 11941, de 27/05/2009, (DOU de 28/05/2009) para as infrações com fato gerador anterior a 04/12/2008 , data da entrada em vigor da MP 449/2008 , a multa aplicada deve observar o princípio da retroatividade benigna (CTN, art. 106, II, C), comparando-se a multa imposta pela legislação vigente à época dos fatos e pela atual, a fim de estabelecer o valor mais benéfico ao contribuinte , conforme segue:
3.1. Cálculo pela legislação à época dos f a t o s :
Nas competências em que ocorreu ausência de recolhimento e a apresentação de documento (GFIP) com dados não correspondentes aos fatos geradores de todas as contribuições previdenciárias, as penalidades aplicadas são:
a) Multa de mora prevista no inciso I I do a r t . 35 da Lei 8 2 1 2 / 9 1 ( 2 4 % ) incidente sobre o valor originário.
b) Multa pelo descumprimento de obrigação acessória prevista no a r t . 32, § 5 ° da Lei 8 2 1 2 / 9 1 , código de fundamentação legal 68, correspondente a cem por cento (100%) do valor devido relativo à contribuição não declarada em GFIP, limitada aos valores previstos no quadro constante no parágrafo 4° do art. 32, da mesma lei, estabelecido em função do número de segurados que prestaram serviço à empresa em cada competência, atualizada pela Portaria Interministerial MPS/MF N° 333, de 29/06/2010 , DOU de 30/06/2010 .
3.2. Cálculo a p a r t i r da Lei n ° 11941/09, de 27.05.09:
Nas competências em que ocorreu ausência de recolhimento e a apresentação de documento (GFIP) com dados não correspondentes aos f a t os geradores de todas às contribuições previdenciárias a penalidade a ser aplicada é a multa de ofício estabelecida pelo a r t . 4 4 , inciso I da Lei 9430/96 ( 7 5 % ).
3.3. Assim, comparadas as multa de acordo com a Lei 8.212/91 , antes da alteração promovida pela Lei n° 11.941/09, de 27/05/09 e a multa a ser aplicada a partir da edição da Lei, verifica-se que a multa da época da ocorrência dos f a t o s geradores é mais benéfica ao contribuinte nas competências 07/2007 a 08/2008, conforme demonstrado em planilha anexa, motivo pelo qual está sendo lavrado este auto de infração de obrigações acessórias (CFL 68) relativo às competências citadas.

Diante do exposto, correto o procedimento de recálculo da multa mais benéfica ao contribuinte.




CONCLUSÃO

Voto no sentido de CONHECER do recurso, NO MÉRITO, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO.



É como voto.


Paulo Maurício Pinheiro Monteiro 
 
 



A inobservancia da obrigacdo tributaria acessoria ¢ fato gerador do auto-de-
infragdo, o qual se constitui, principalmente, em forma de exigir que a
obrigagdo seja cumprida; obrigacdo que tem por finalidade auxiliar a RFB na
administracao previdenciaria.

Recurso Voluntario Negado

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

ACORDAM os membros do Colegiado, por unanimidade de votos, em negar
proviriento ac recurso.

Carlos Alberto Mees Stringari - Presidente

Paulo Mauricio Pinheiro Monteiro - Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros Carlos Alberto Mees
Stringari, Ivacir Jalio de Souza, Paulo Mauricio Pinheiro Monteiro, Marcelo Magalhaes
Peixoto, Maria Anselma Coscrato dos Santos e Ewan Teles Aguiar.
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Relatorio

Trata-se de Recurso Voluntario, fls. 52 a 55, interposto pela Recorrente —
INSEI ETRO MONTAGENS ELETRICAS LTDA. contra Acérddo n® 10-32.153 - 6* Turma
da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento de Porto Alegre - RS, fls. 44 a 47,
que julgou procedente a autuagdo por descumprimento de obrigacdo principal, Auto de
Infragdo de Obrigacdo Acesséria— AIOA n°. 37.210.980-2, as fls. 01, com valor consolidado
inicial de R$ 40.090,12.

Conforme o Relatério Fiscal da Infragdo, o Auto de Infracdo, Codigo de
Fundamentacdo Legal — CFL 68, foi lavrado pela Fiscalizacdo contra a Recorrente por ela ter
apresentado a Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de Servico e
Informacgdes a Previdéncia Social — GFIP com dados ndo correspondentes aos fatos geradores
de todas as contribui¢des previdenciarias, no periodo de 07/2007 a 12/2008.

O Relatério Fiscal da Infracdo, as fls. 05 a 06, informa:

4. Nas competéncias 07/2007 a 08/2008 a empresa declarou na
GFIP ser optante do Simples. Contudo, consultando o historico
das solicita¢ées de op¢do pelo Simples Nacional constatamos
que as solicitagoes referentes aos anos 2007 e 2008 foram
indeferidas por pendéncias ndo resolvidas.

Quando do inicio da agdo fiscal, em 04/05/2010 , ndo constam
nas GFIPS entregues os valores devidos a Previdéncia Social
relativos a contribui¢oes ao RAT e da empresa incidentes sobre
remuneragdo de empregados e contribuintes individuais.

5. Nas competéncias 09/2007, 10/2007, 04/2008 e 05/2008
existem diferencas nas contribui¢oes descontadas dos segurados
empregados constantes nas folhas de pagamento e os valores
declarados em GFIP.

6. A empresa ndo declarou em GFIP os valores pagos a
advogada Eunice, conforme conta contdbil 4.1.01.002.0014 -
Honordarios Profissionais e a Jacques Starosta Tessler, conta
4.1.01.002.0023 - Servicos Prestados PF.

Informa ainda o Relatorio Fiscal da Infragdo, em relacdo ao recalculo dos
acréscimos legais em funcdo da Lei 11.941/2009:

3. Em razdo das alteragées introduzidas na Lei 8212/91, pela
Medida Provisoria n° 449, de 03/12/2008, (DOU 04/12/2008),
convertida na Lei n° 11941, de 27/05/2009, (DOU de
28/05/2009) para as infracoes com fato gerador anterior a
04/12/2008 , data da entrada em vigor da MP 449/2008 , a multa



aplicada deve observar o principio da retroatividade benigna
(CTN, art. 106, II, C), comparando-se a multa imposta pela
legislacdao vigente a época dos fatos e pela atual, a fim de
estabelecer o valor mais benéfico ao contribuinte , conforme
segue:

3.1. Calculo pela legislacdo a épocadosfatos :

Nas compeiéncias em que ocorreu auséncia de recolhimento e a
apresentagdo de documento (GFIP) com dados nado
correspondentes aos fatos geradores de todas as contribuigoes
previdenciarias, as penalidades aplicadas sdo:

a) Multa de mora prevista no inciso [ Idoart.35dalei8212
/91 (24 %) incidente sobre o valor originario.

b) Multa pelo descumprimento de obrigacdo acessoria prevista
noart.32,§5°%dalei8212/91, codigo de fundamentacdo
legal 68, correspondente a cem por cento (100%) do valor
devido relativo a contribuicdo ndo declarada em GFIP, limitada
aos valores previstos no quadro constante no pardgrafo 4° do
art. 32, da mesma lei, estabelecido em fung¢do do numero de
segurados que prestaram servico a empresa em cada
competéncia, atualizada pela Portaria Interministerial MPS/MF
N° 333, de 29/06/2010, DOU de 30/06/2010 .

3.2. CalculoapartirdalLein®11941/09, de 27.05.09:

Nas competéncias em que ocorreu auséncia de recolhimento e a
apresentacdo de documento (GFIP) com dados nado
correspondentes aos f a t os geradores de todas as contribuigoes
previdencidrias a penalidade a ser aplicada é a multa de oficio
estabelecida peloart. 44, inciso I da Lei 9430/96 (7 5 % ).

3.3. Assim, comparadas as multa de acordo com a Lei 8.212/91 ,
antes da alteracdao promovida pela Lei n° 11.941/09, de 27/05/09
e a multa a ser aplicada a partir da edi¢do da Lei, verifica-se
que a multa da época da ocorréncia dos fa t o s geradores é
mais benéfica ao contribuinte nas competéncias 07/2007 a
08/2008, conforme demonstrado em planilha anexa, motivo pelo
qual esta sendo lavrado este auto de infracdo de obrigagoes
acessorias (CFL 68) relativo as competéncias citadas.

Houve portanto o descumprimento da obrigacdo legal acessoria, conforme
previsto na Lei n°® 8.212, de 24/07/1991, art. 32, inc. IV e §§ 3° e 5°, acrescentado pela Lei n°
9.528, de 10/12/1997, combinado com art. 225, IV e § 4°, do Regulamento da Previdéncia
Social - RPS, aprovado pelo Decreto n°® 3.048, de 06/05/1999.

A multa a ser aplicada tem enquadramento legal na Lei n° 8.212, de
24/07/1991, art. 32, §5°, acrescentado pela Lei n° 9.528, de 10/12/1997, e Regulamento da
Previdéncia Social - RPS, aprovado pelo Decreto n® 3.048, de 06/05/1999, art. 284, inc. II, e
art. 373.

A Recorrente teve ciéncia do TIPF — Termo de Inicio do Procedimento
Fiscal, as fls. 09, na qual consta o Mandado de Procedimento Fiscal — MPF n°
1010100.2010.00361.
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O periodo objeto do auto de infracio, conforme o Relatorio Fiscal da
Infracao, as fls. 05 a 08, ¢ de 07/2007 a 08/2008.

O contribuinte teve ci€éncia do AIOA em 26.07.2010, conforme Aviso de
Recebimento - AR n° RJ194638171BR, as fls. 16.

A Recorrente apresentou Impugnacio tempestiva, as fls. 21 a 24, na qual
alega em sintese, conforme o Relatorio da decisao de primeira instancia as fls. 44 a 47:

O sujeito passivo alega que a multa aplicada extrapola os
pardmetros da razoabilidade, sendo desproporcional a suposta
infragdo e esmagando a capacidade economico-financeira de
qualquer empresa.

Cita o principio constitucional tributario da vedagdo do confisco
(CF/1988, artigo 150, 1V), argumentando que também pode ser
aplicado as multas.

Sustenta que o valor acrescido pelas multas é excessivamente
oneroso, revestindo-se de cardter nitidamente confiscatorio,
merecendo ser reduzido a no minimo a metade, o que requer.

Entende que a redugcdo da multa ¢ admitida na via
administrativa, desde que evidenciada a despropor¢do entre a
penalidade aplicada pelo desrespeito a norma tributdria e sua
conseqiiéncia juridica, para o que invoca os principios da
proporcionalidade e da vedagdo ao confisco.

Ao final, requer sejam acolhidas as razoes da inconformidade,
Jjulgando-se insubsistente a pretensdo fiscal, ou seja reduzido o
percentual das multas aplicadas.

A Recorrida analisou a autuacdo e a impugnacdo, julgando procedente a
autuacfo, nos termos do Acérdao n° 10-32.153 - 6* Turma da Delegacia da Receita Federal do
Brasil de Julgamento de Porto Alegre - RS, fls. 44 a 47, conforme Ementa a seguir:

ASSUNTO: OBRIGACOES ACESSORIAS

Periodo de apuragdo: 01/07/2007 a 31/08/2008
Al Debcad n° 37.210.980-2

INFRACAO A LEGISLACAO PREVIDENCIARIA.

APRESENTACAO COM DADOS NAO CORRESPONDENTES
AOS FATOS GERADORES. INCONSTITUCIONALIDADE.
MULTA .

Ndo cabe a instancia administrativa pronunciar-se acerca da
legalidade e/ou da constitucionalidade das normas inseridas no
ordenamento juridico.




Estando quantificada em consondncia com a legislagdo
aplicavel, a multa por descumprimento de obriga¢do acessoria
ndo pode ser afastada ou reduzida.

Impugnacgdo Improcedente
Crédito Tributario Mantido

Acorddo

Acordam os membros da 6a Turma de Julgamento, por
vnanimidade de votos, julgar improcedente a impugnagdo,
mantendo o crédito tributario exigido.

Intime-se para pagamento do crédito mantido no prazo de 30
dias da ciéncia, salvo interposi¢do de recurso voluntario ao
Conselho Administrativo de Recursos Fiscais, em igual prazo,
conforme facultado pelo artigo 33 do Decreto n.° 70.235, de 6 de
margo de 1972, alterado pelo artigo I o da Lei n.° 8.748, de 9 de
dezembro de 1993, e pelo artigo 32 da Lei 10.522, de 19 de j ul
ho de 2002.

Inconformada com a decisdo de 1* instincia, a_Recorrente apresentou
Recurso Voluntario, fls. 52 a 55, em apertada sintese:

(i) Da multa confiscatoria — inconstitucionalidades

A decisdo de primeira instancia administrativa foi no sentido de
que ndo se pode analisar a constitucionalidade ou ndo de multa
aplicada.

A inaplicabilidade da multa fixada é flagrante, ante a elevada
aliquota, DESPROPORCIONAL A SUPOSTA INFRACAO frente
ao ordenamento juridico vigente, também pelo fato de esmagar
da capacidade economico-financeira de qualquer empresa.

E de se comecar pela Constitui¢do Federal, que estabelece como
Principio  Constitucional ~ Tributirio a VEDACAO DO
CONFISCO, tornando defeso o utilizar o tributo com efeito de
confisco - Art. 150, IV.

E a Congtituigdo, ndo se pode esquecer, veda o CONFISCO
TRIBUTARIO, ART. 150, 1V, mas também o CONFISCO EM
GERAL, ART. 50, XXII, e 170, I1.

O valor acrescido pelas multas ¢ excessivamente oneroso,
revestindo-se a mesma de cardter nitidamente confiscatorio,
merecendo ser reduzida a, no minimo, a metade, o que se requer.

A redugdo da multa ¢ admitida, excepcionalmente, na via
administrativa, desde que evidenciada a despropor¢do entre a
penalidade aplicada pelo desrespeito a norma tributdria e sua
conseqiiéncia juridica. E para tanto invoca-se o principio da
proporcionalidade e a garantia insculpida no art. 150 inciso 1V,
da Constituicdo Federal,"que, a'despeito de referir-se a tributo, é
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estendida as penalidades vinculadas a atividade tributdria do

Estado, posto que restritiva a direito fundamental - o da

propriedade.

Posteriormente, os autos foram enviados ao Conselho, para andlise e decisao,

tis. RO.

E o Relatorio.



Voto

Conselheiro Paulo Mauricio Pinheiro Monteiro , Relator

PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE

O recurso foi interposto tempestivamente, conforme informacao a fl. 86.

Avaliados os pressupostos, passo para as Questoes Preliminares e ao Mérito.

DAS QUESTOES PRELIMINARES

(A) Da regularidade da lavratura do auto de infracdo - AIOA

Analisemos.

Nao obstante a argumentacdo do Recorrente, ndo confiro razdo ao mesmo
pois, de plano, nota-se que o procedimento fiscal atendeu a todas as determinagdes legais, ndo
havendo, pois, nulidade por vicio insanavel e tampouco cerceamento de defesa.

Conforme o Relatorio Fiscal da Infracdo, o Auto de Infracdo, Cddigo de
Fundamentacdo Legal — CFL 68, foi lavrado pela Fiscalizacao contra a Recorrente por ela ter
apresentado a Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de Servico e
Informagdes a Previdéncia Social — GFIP com dados ndo correspondentes aos fatos geradores
de todas as contribui¢des previdenciarias, no periodo de 07/2007 a 12/2008.

Desta forma, conforme o artigo 37 da Lei n°® 8.212/91, foi lavrado AIOA n°
37.210.980-2que, conforme definido nos artigos 460, 467 e 468 da IN RFB n° 971/2009, ¢ o
documento constitutivo de crédito relativo as contribui¢oes devidas a Previdéncia Social ¢ a
outras importancias arrecadadas pela RFB, apuradas mediante procedimento fiscal:

- Lei n° 8.212/91

Art. 37. Constatado o ndo-recolhimento total ou parcial das
contribuicoes tratadas nesta Lei, ndo declaradas na forma do
art. 32 desta Lei, a falta de pagamento de beneficio reembolsado
ou o descumprimento de obrigagdo acessoria, serd lavrado auto
de infracdo ou notificacdo de lancamento. (Redacdo dada pela
Lein®11.941, de 2009).
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- IN RFB n° 971/20095

Art. 460. Sdo documentos de constituicdo do crédito tributario
relativo as contribui¢oes de que trata esta Instru¢do Normativa:

[ - Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de
Servico e Informagdes a Previdéncia Social (GFIP), é o
documento declaratorio da obrigacdo, caracterizado como
instrumento habil e suficiente para a exigéncia do crédito
tributario;

Il - Langamento do Débito Confessado (LDC), é o documento
por meio do qual o sujeito passivo confessa os débitos que
verifica;

11 - Auto de Infragdo (A1), é o documento constitutivo de crédito,
inclusive relativo a multa aplicada em decorréncia do
descumprimento de obriga¢do acessoria, lavrado por AFRFB e
apurado mediante procedimento de fiscalizagdo;

IV — Notificagio de Lancamento (NL), é o documento
constitutivo de crédito expedido pelo orgdo da Administracao
Tributaria,

V' - Débito Confessado em GFIP (DCG), é o documento que
registra o debito decorrente de divergéncia entre os valores
recolhidos em documento de arrecadagdo previdencidria e os
declarados em GFIP; e

Art. 467. Sera lavrado Auto de Infragdo ou Notificacdo de
Langamento para constituir o crédito relativo as contribui¢oes
de que tratam os arts. 2°e 3°da Lei n° 11.457, de 2007.

Art. 468. A autoridade administrativa competente para a
lavratura do Auto de Infracdo pelo descumprimento de
obrigacdo principal ou acessoria, nos termos dos arts. 142 e 196
da Lei n°5.172, de 1966 (CTN), e art. 6° da Lei n° 10.593, de 6
de dezembro de 2002, ¢ o AFRFB que presidir e executar o
procedimento fiscal.

Paragrafo unico. Considera-se procedimento fiscal quaisquer
das espécies elencadas no art. 7° e seguintes do Decreto n°
70.235, de 1972, observadas as normas especificas da RFB.

(grifo nosso)

Cumpre-nos esclarecer ainda, que o lancamento fiscal foi elaborado nos
termos do artigo 33, §§ 2°, 3° da Lei 8.212/1991, os artigos 232 e 233 do decreto 3.048/1991,
bem como dos artigos 113, 115 e 122 do Cddigo Tributario Nacional.

O artigo 33, §§ 2°, 3° da Lei 8.212/1991:

Art. 33. A Secretaria da Receita Federal do Brasil compete
planejar, executar, acompanhar e avaliar as atividades relativas



a tributagdo, a fiscalizagdo, a arrecadag¢do, a cobran¢a e ao
recolhimento das contribui¢ées sociais previstas no pardgrafo
unico do art. 11 desta Lei, das contribuicées incidentes a titulo
de substituicdo e das devidas a outras entidades e
fundos.(Redagdo dada pela Lei n° 11.941, de 2009).

()

§ 2% A empresa, o segurado da Previdéncia Social, o
serventuario da Justica, o sindico ou seu representante, o
comissario e o liquidante de empresa em liquidagdo judicial ou
extrajudicial sdo obrigados a exibir todos os documentos e livros
relacionados com as contribuigoes previstas nesta Lei.(Redagdo
dada pela Lei n®11.941, de 2009).

§ 32 Ocorrendo recusa ou sonegacdo de qualquer documento ou
informagdo, ou sua apresentacdo deficiente, a Secretaria da
Receita Federal do Brasil pode, sem prejuizo da penalidade
cabivel, lancar de oficio a importdncia devida.(Reda¢do dada
pela Lei n° 11.941, de 2009).

Os arts. 232 e 233, Decreto 3.048/1999:

Art. 232. A empresa, o servidor de orgdo publico da
administra¢do direta e indireta, o segurado da previdéncia
social, o serventudrio da Justica, o sindico ou seu representante
legal, o comissario e o liquidante de empresa em liquidagdo
judicial ou extrajudicial sdo obrigados a exibir todos os
documentos e livros relacionados com as contribui¢ées previstas
neste Regulamento.

Art. 233.  Ocorrendo recusa ou sonega¢do de qualquer
documento ou informagdo, ou sua apresenta¢do deficiente, o
Instituto Nacional do Seguro Social e a Secretaria da Receita
Federal podem, sem prejuizo da penalidade cabivel nas esferas
de sua competéncia, lancar de oficio importdincia que reputarem
devida, cabendo a empresa, ao empregador doméstico ou ao
segurado o onus da prova em contrario.

Paragrafo unico. Considera-se deficiente o documento ou
informagdo apresentada que ndo preencha as formalidades
legais, bem como aquele que contenha informagdo diversa da
realidade, ou, ainda, que omita informag¢do verdadeira.

O art. 113, CTN, estabelece que:

Art. 113. A obrigagdo tributaria é principal ou acessoria.

$ 1° A obrigagcdo principal surge com a ocorréncia do fato
gerador, tem por objeto o pagamento de tributo ou penalidade
pecuniaria e extingue-se juntamente com o crédito dela
decorrente.

§ 2? A obrigagdo acessoria decorre da legisla¢do tributaria e
tem- por'objeto” s “prestagoes; “positivas ou negativas, nela
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previstas no interesse da arrecadacdo ou da fiscaliza¢do dos
tributos.

§ 3% A obrigagdo acessoria, pelo simples fato da sua
inobservancia, converte-se em obrigac¢do principal relativamente
a penalidade pecuniaria.

O art. 115, CTN, estabelece que:

Art. 115. Fato gerador da obrigacdo acessoria ¢ qualquer
situagdo que, na forma da legislacdo aplicavel, impoe a pratica
ou a abstengdo de ato que ndo configure obrigagdo principal.

O art. 122, CTN, estabelece que:

Art. 122. Sujeito passivo da obrigacdo acessoria é a pessoa
obrigada as prestagoes que constituam o seu objeto.

Pode-se elencar as etapas necessarias a realizacdo do procedimento:

A autorizagdo por meio da emissdo de TIPF — Termo de Inicio
do Procedimento Fiscal, o qual contéem o Mandado de
Procedimento Fiscal — MPF- F, com a competente designa¢do
do  Auditor-Fiscal responsavel pelo cumprimento do
procedimento, bem como a intimagdo para que o contribuinte
para que apresentasse todos os documentos capazes de
comprovar o cumprimento da legislacdo previdenciaria;

A autuagdo dentro do prazo autorizado pelo referido Mandado,
com a apresentagdo ao contribuinte dos fatos geradores e
fundamentagdo legal que constituiram a lavratura do auto de
infragdo ora contestado, com as informagoes necessdrias para
que o autuado pudesse efetuar as impugnagoes que considerasse
pertinentes:

a. IPC - Instrugdo para o Contribuinte, onde constam as
instrugdes necessarias a empresa no tocante ao recolhimento,
parcelamento, apresentagdo de defesa e demais informagoes,

b. REPLEG - Relatorio de Representantes Legais, que identifica
os socios-gerentes / administradores da empresa e seus
respectivos periodos de gestdo;

c. VINCULOS - Relagdo de Vinculos, que relaciona todas as
pessoas fisicas ou juridicas de interesse da administragdo
previdenciaria em razdo do seu vinculo com o sujeito passivo,
representantes legais ou ndo, indicando o tipo de vinculo
existente e o periodo correspondente;



nao prosperando

d. REFISC — Relatorio Fiscal da Infracdo e da Aplicagdo da
Multa.

Ademais, ndo compete ao Auditor-Fiscal agir de forma discricionaria no
exercicio de suas atribuicoes. Desta forma, em constatando a falta de recolhimento, face a
ocorréncia do fato gerador, cumpri-lhe lavrar de imediato a notificacdo fiscal de lancamento de
débito de forma vinculada, constituindo o crédito previdenciario. O art. 243 do Decreto
3.048/99, assim dispoe neste sentido:

Art.243. Constatada a falta de recolhimento de qualquer
contribui¢cdo ou outra importdncia devida nos termos deste
Regulamento, a fiscaliza¢do lavrard, de imediato, notificagdo
fiscal de langcamento com discriminagdo clara e precisa dos fatos
geradores, das contribuicoes devidas e dos periodos a que se
referem, de acordo com as normas estabelecidas pelos orgdos
competentes.

Desta forma, o procedimento fiscal atendeu todas as determinagdes legais,

as alegacoes da Recorrente.

DO MERITO

(i) Da multa confiscatoria — inconstitucionalidades

A decisdo de primeira instancia administrativa foi no sentido de
que ndo se pode analisar a constitucionalidade ou ndo de multa
aplicada.

A inaplicabilidade da multa fixada ¢ flagrante, ante a elevada
aliquota, DESPROPORCIONAL A SUPOSTA INFRACAO frente
ao ordenamento juridico vigente, tambem pelo fato de esmagar
da capacidade economico-financeira de qualquer empresa.

E de se comegar pela Constitui¢do Federal, que estabelece como
Principio  Constitucional — Tributirio a VEDACAO DO
CONFISCO, tornando defeso o utilizar o tributo com efeito de
confisco - Art. 150, IV.

E a Con;tituigdo, ndo se pode esquecer, veda o CONFISCO
TRIBUTARIO, ART. 150, 1V, mas também o CONFISCO EM
GERAL, ART. 50, XXII, e 170, 1I.

O valor acrescido pelas multas é excessivamente oneroso,
revestindo-se a mesma de cardter nitidamente confiscatorio,
merecendo ser reduzida a, no minimo, a metade, o que se requer.

A redugcdo da multa ¢ admitida, excepcionalmente, na via
administrativa, desde que evidenciada a despropor¢do entre a
penalidade aplicada pelo desrespeito a norma tributaria e sua
conseqiiéncia juridica, E_para tanto invoca-se o principio da
proporcionalidade e a garantia insculpida no-art. 150 inciso 1V,
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da Constitui¢cdo Federal, que, a despeito de referir-se a tributo, é
estendida as penalidades vinculadas a atividade tributaria do
Estado, posto que restritiva a direito fundamental - o da
propriedade.

Analisemos.

Niao assiste razio a Recorrente pois o previsto no ordenamento legal nio
pode ser anulado na instincia administrativa por alegacdes de inconstitucionalidade, ja
gue tais questdes sio_reservadas a competéncia, constitucional e legal, do Poder
Judiciario.

Neste sentido, o art. 26-A, caput do Decreto 70.235/1972, que dispde sobre o
processo administrativo fiscal, e da outras providéncias:

“Art. 26-A. No dmbito do processo administrativo fiscal, fica
vedado aos orgaos de julgamento afastar a aplicacdo ou deixar
de observar tratado, acordo internacional, lei ou decreto, sob
fundamento de inconstitucionalidade. (Redagdo dada pela Lei
n° 11.941, de 2009)

§ 1% (Revogado). (Redagdo dada pela Lei n® 11.941, de 2009)
§ 2% (Revogado). (Redagdo dada pela Lei n® 11.941, de 2009)
§ 3% (Revogado). (Redagao dada pela Lei n® 11.941, de 2009)
§ 4° (Revogado). (Redagdo dada pela Lei n® 11.941, de 2009)
§ 5% (Revogado). (Redagéo dada pela Lein® 11.941, de 2009)

§ 6% O disposto no caput deste artigo ndo se aplica aos casos de

tratado, acordo internacional, lei ou ato normativo: (Incluido
pela Lei n°® 11.941, de 2009)

1 — que ja tenha sido declarado inconstitucional por decisdo
definitiva plendria do Supremo Tribunal Federal; (Incluido pela
Lein® 11.941, de 2009)

1l — que fundamente crédito tributario objeto de: (Incluido pela
Lein® 11.941, de 2009)

a) dispensa legal de constituicdo ou de ato declaratorio do
Procurador-Geral da Fazenda Nacional, na forma dos arts. 18 e
19 da Lei n®* 10.522, de 19 de julho de 2002; (Incluido pela Lei n°
11.941, de 2009)

b) sumula da Advocacia-Geral da Unido, na forma do art. 43 da
Lei Complementar n*73, de 10 de fevereiro de 1993, ou (Incluido
pela Lei n°® 11.941, de 2009)

¢) pareceres do Advogado-Geral da Unido aprovados pelo
Presidente da Republica, na forma do art. 40 da Lei
Complementar n® 73, de 10 de fevereiro de 1993. (Incluido pela
Lein° 11.941, de 2009) "(gn).



tributaria.

Ainda, o art. 59, caput, Decreto 7.574/2011;

Art.59. No ambito do processo administrativo fiscal, fica vedado
aos orgdos de julgamento afastar a aplicacio ou deixar de
observar tratado, acordo internacional, lei ou decreto, sob
fundarwento de inconstitucionalidade (Decreto n° 70.235, de
1972, art. 26-A, com a reda¢do dada pela Lei n®* 11.941, de
2009, ait. 25).

Paragrafo unico.O disposto no caput ndo se aplica aos casos de
iratado, acordo internacional, lei ou ato normativo (Decreto n’
70.235, de 1972, art. 26-A, § 6°, incluido pela Lei n® 11.941, de
2009, art. 25):

I-que ja tenha sido declarado inconstitucional por decisdo
plendria definitiva do Supremo Tribunal Federal;, ou Il-que
fundamente crédito tributario objeto de:

a)dispensa legal de constituicdo ou de ato declaratorio do
Procurador-Geral da Fazenda Nacional, na forma dos arts. 18 e
19 da Lei n° 10.522, de 19 de junho de 2002;

b)sumula da Advocacia-Geral da Unido, na forma do art. 43 da
Lei Complementar n° 73, de 10 de fevereiro de 1993; ou
c)pareceres do Advogado-Geral da Unido aprovados pelo
Presidente da Republica, na forma do art. 40 da Lei
Complementar n° 73, de 1993.

Ademais, ha a Simula n° 2 do CARF, publicada no D.O.U. em 22/12/2009,
que expressamente veda ao CARF se pronunciar acerca da inconstitucionalidade de lei

Sumula CARFn° 2: O CARF ndo é competente para se
pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributaria.

Diante do exposto, ndo prospera a argumentacao da Recorrente.

(ii) Calculo das Multas

Analisemos.

Informa o Relatério Fiscal da Infracdo, em relacdo ao recédlculo dos

acréscimos legais em funcdo da Lei 11.941/2009:

3. Em razdo das alteragées introduzidas na Lei 8212/91, pela
Medida Provisoria n° 449, de 03/12/2008, (DOU 04/12/2008),
convertida na Lei n° 11941, de 27/05/2009, (DOU de
28/05/2009) para as infracoes com fato gerador anterior a
04/12/2008 , data da entrada em vigor da MP 449/2008 , a multa
aplicada deve observar o principio da retroatividade benigna
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(CTN, art. 106, II, C), comparando-se a multa imposta pela
legislacdao vigente a época dos fatos e pela atual, a fim de
estabelecer o valor mais benéfico ao contribuinte , conforme
segue:

3.1. Calculo pela legislacdo a épocadosfatos :

Nas competéncias em que ocorreu auséncia de recolhimento e a
apresentacdo de documento (GFIP) com dados nado
correspondentes aos fatos geradores de todas as contribuigoes
previdencidrias, as penalidades aplicadas sdo:

a) Multa de mora prevista no inciso [ Idoart.35dalei8212
/91 (24 %) incidente sobre o valor originario.

b) Multa pelo descumprimento de obrigag¢do acessoria prevista
noart.32,§5°%dalei8212/91, codigo de fundamentacdo
legal 68, correspondente a cem por cento (100%) do valor
devido relativo a contribuicdo ndo declarada em GFIP, limitada
aos valores previstos no quadro constante no pardgrafo 4° do
art. 32, da mesma lei, estabelecido em fung¢do do numero de
segurados que prestaram Sservico a empresa em cada
competéncia, atualizada pela Portaria Interministerial MPS/MF
N° 333, de 29/06/2010, DOU de 30/06/2010 .

3.2. CalculoapartirdalLein®11941/09, de 27.05.09:

Nas competéncias em que ocorreu auséncia de recolhimento e a
apresentacdo de documento (GFIP) com dados nado
correspondentes aos f a t os geradores de todas as contribuigoes
previdencidrias a penalidade a ser aplicada é a multa de oficio
estabelecida peloart. 44, inciso I da Lei 9430/96 (7 5 % ).

3.3. Assim, comparadas as multa de acordo com a Lei 8.212/91 ,
antes da alteracdao promovida pela Lei n° 11.941/09, de 27/05/09
e a multa a ser aplicada a partir da edi¢do da Lei, verifica-se
que a multa da época da ocorréncia dos fa t o s geradores é
mais benéfica ao contribuinte nas competéncias 07/2007 a
08/2008, conforme demonstrado em planilha anexa, motivo pelo
qual esta sendo lavrado este auto de infracdo de obrigagoes
acessorias (CFL 68) relativo as competéncias citadas.

Diante do exposto, correto o procedimento de recélculo da multa mais
benéfica ao contribuinte.



CONCLUSAO

Voto no sentido de CONHECER do recurso, NO MERITO, NEGAR
PROVIMENTO AO RECURSO.

E como voto.

Paulo Mauricio Pinheiro Monteiro
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